PROJETO DE LEI Nº 3.977, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016

Autoriza o remanejamento de recurso orçamentário que especifica e dá outras providências.

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao remanejamento de recurso orçamentário no valor de R$131.992,92 (cento e trinta e um mil, novecentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos) à dotação nº 01.01.00.01.031.0101.4002.3.1.90.11.00 do orçamento vigente.

Parágrafo Único. O remanejamento a que se refere o caput deste artigo decorre da diferença da previsão contida na Lei Orçamentária Anual de 2016 do repasse ao Poder Legislativo com a arrecadação efetivada em 2015, ano base para o repasse ao Legislativo.

Art. 2º. Esta Lei entra em  vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 07 de dezembro de 2016; 52º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 031/2016
Senhor Presidente,

Encaminhamos a essa Edilidade, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que “Autoriza o remanejamento de recurso orçamentário que especifica e dá outras providências”.
Conforme Ofício Contabilidade/CMT nº 46/2016, enviado ao Departamento de Planejamento Orçamentário da Prefeitura Municipal de Timóteo, subscrito pelo Excelentíssimo Presidente dessa Colenda Casa e sua ilustre Contadora, no qual este Poder Executivo é informado que “Analisando a receita efetivamente arrecadada no exercício de 2015 verificamos que a base de cálculo usada para previsão do repasse à Câmara Municipal de Timóteo ficou inferior ao valor projetado”.

Desta forma, “A fim de ajustar o valor do orçamento da Câmara Municipal de Timóteo solicitamos o remanejamento do valor de R$ 131.992,92...”.
Assim, Senhor Presidente e demais Nobres Edis, a presente iniciativa originária dessa Casa somente tem o condão de promover o devido remanejamento no orçamento desse Poder Legislativo, razão pela qual entendemos que a mesma venha a ser acolhida com sua unânime aprovação.

Renovando votos de apreço e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
PARECER JURÍDICO 
De


: Procuradoria-Geral da Câmara 
Para


: Mesa Diretora
Matéria
: Projeto de Lei nº. 3.977/2016, que Autoriza o remanejamento de recurso orçamentário que especifíca e dá outras providências.
Autoria
: Executivo Municipal
Data


: 09/12/2016
1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei nº. 3.977/2016, que Autoriza o remanejamento de recurso orçamentário que especifíca e dá outras providências.
Com o Projeto, anexa a Mensagem esclarecendo ter o Departamento de Planejamento Orçamento do Executivo recebido de Ofício nº 46/2016 da Contabilidade da Câmara Municipal informando que a base de cálculo usada para previsão do repasse à Câmara Municipal de Timóteo ficou inferior ao valor projetado.

Por esta razão, é necessário o remanejamento do valor de R$ 131.992,92 para ajuste do Orçamento da Câmara Municipal de Timóteo.
Após análise da proposição, passa-se a uma observação da questão em tela sob o ponto de vista jurídico-constitucional.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Compete à Procuradoria Jurídica analisar e opinar sobre o aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental, para efeito de admissibilidade e tramitação.

No que se refere ao texto original do Projeto, a proposta de lei atende aos dispositivos constitucionais e legais, que disciplinam a matéria, notadamente, Constituição da República, Lei nº. 4320/64 e LRF.

Com efeito, face a constitucionalidade da matéria, somos pela regular tramitação e apreciação, nos moldes regimentais.
3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, em atendimento a legislação constitucional vigente, a Procuradoria opina pela regularidade da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara.

É o parecer, salvo melhor juízo.

ÂNGELO ZULATO
PROCURADOR-GERAL
COMISSÃO CONJUNTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA E DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS.

PROPOSIÇÃO

: Projeto de Lei nº 3.977
DATA


: 07 de dezembro de 2016
EMENTA

: Autoriza o remanejamento de recurso orçamentário que especifica e dá outras providências.
AUTORIA

: Executivo Municipal
Vem a exame desta Comissão, o incluso Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Executivo Municipal, através do qual solicita autorização legislativa para proceder ao remanejamento de recurso orçamentário decorrente de diferença da previsão anual de repasse ao Poder Legislativo.
É  o que contém a matéria.
Analisada, sob a ótica constitucional e legal, nada obstaculiza sua regular e normal tramitação, razão pela qual nos posicionamos favoráveis à sua aprovação pela Casa.
É o nosso voto

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2016
Moacir de Castro

Relator
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:
José Constantino Coronel



Guaraciaba Gomes Martins Araújo
José Vespasiano Vespa 



Virgínia Scarpatti
Fábio Campos Binha

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.977, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Autoriza o remanejamento de recurso orçamentário que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao remanejamento de recurso orçamentário no valor de R$131.992,92 (cento e trinta e um mil, novecentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos) à dotação nº 01.01.00.01.031.0101.4002.3.1.90.11.00 do orçamento vigente.

Parágrafo Único. O remanejamento a que se refere o caput deste artigo decorre da diferença da previsão contida na Lei Orçamentária Anual de 2016 do repasse ao Poder Legislativo com a arrecadação efetivada em 2015, ano base para o repasse ao Legislativo.
Art. 2º. Esta Lei entra em  vigor na data de sua publicação.
Sala das Comissões, 16 de outubro de 2016
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO 
Moacir de Castro

Relator

PROJETO DE LEI Nº 3.977, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Autoriza o remanejamento de recurso orçamentário que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao remanejamento de recurso orçamentário no valor de R$131.992,92 (cento e trinta e um mil, novecentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos) à dotação nº 01.01.00.01.031.0101.4002.3.1.90.11.00 do orçamento vigente.

Parágrafo Único. O remanejamento a que se refere o caput deste artigo decorre da diferença da previsão contida na Lei Orçamentária Anual de 2016 do repasse ao Poder Legislativo com a arrecadação efetivada em 2015, ano base para o repasse ao Legislativo.
Art. 2º. Esta Lei entra em  vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 16 de outubro de 2016
Moacir de Castro

Presidente
Adriano Alvarenga

1º Secretário


